
Uma venda 
de milhões 
de dólares 

m dezembro do ano passado, a 
X.1 empresa Rural e Colonização 
S.A., do empresário Umberto Mo-
diano, vendeu para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas (IPC) 
850 debêntures, no valor de US$ 10 
milhões (quase NCz$ 25 milhões, ao 
câmbio paralelo atual). A empresa 
do Rio é proprietária de terrenos em 
Búzios e vendeu as debêntures como 
uma forma de financiar a constru- 
ção de casas de veraneio. • 

As debêntures são um instru-
mento de que as empresas dispõem 
para captar dinheiro no mercado 
sem se endividar. Por esse mecanis-
mo, o comprador de debêntures po-
de, ao final de um período determi-
nado, receber o dinheiro 
emprestado, corrigido monetaria-

' mente, ou o equivalente em partici-
pação no capital da empresa, já que 
as debêntures podem ser conversí-
veis em ações. 

Até aí, nada de errado na transa-
ção entre o IPC e a empresa de 
Umberto Modiano. As irregularida-
des estão na forma como o negócio 
foi feito. De um lado, o presidente 
do IPC na época, o deputado Gus-
tavo de Faria (PMDB-RJ), não ti-
nha autorização do Conselho Deli-
berativo da entidade — composto 
por deputados e senadores — pa-
ra dispender US$ IO milhões de dó-
lares na compra de debêntures. Mas 
os problemas de GustaVo de Faria 
não acabam aí. Ele autorizou um 
investimento .  de longo prazo — 10 
anos — que não remunera o dinhei-
ro tanto quanto outros papéis do 
mercado: as debêntures de Modiano-
pagam ao redor de 6% de juros ao 
ano, mais correção moi etária, en-
quanto outros investimentos rendem 
em torno de 10%. 

E não é só isso. g debêntures da 
Rural e Colonização S.A. não são 
conversíveis em ações, o que aumen-
ta ainda mais o risco da aplicação 
do dinheiro dos congressistas. Em 
caso de falência da empresa, o com-
prador de debêntures será o último a 
receber seus créditos. E,  se não bas-
tasse isso, a emissão de debêntures 
não foi autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários, subordinada 
ao Ministério da Fazenda. 


